ANEXO III – PROJETO DE ADESÃO AO JEPP	





LOGO DA INSTITUIÇÃO PARCEIRA
ESTADO DO TOCANTINS




NOME DA INSTITUIÇÃO PARCEIRA






JOVENS EMPREENDEDORES PRIMEIROS PASSOS







NOME DO MUNICIPIO – (ANO)




1. APRESENTAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Proponente: Instituição proponente.
Título: Projeto Jovens Empreendedores Primeiros Passos

2. A METODOLOGIA
O Curso Jovens Empreendedores Primeiros Passos (JEPP) tem por objetivo a disseminação da cultura empreendedora entre crianças e adolescentes do ensino fundamental, para despertar e fortalecer o espírito empreendedor. Para tanto, o curso incentiva comportamentos empreendedores, de forma a estimular o protagonismo juvenil e a iniciativa futura na busca de possibilidades de inserção no mundo do trabalho por meio de uma postura empreendedora ou da criação de negócios próprios. 

3. JUSTIFICATIVA
	Ação desta natureza ainda não foi desenvolvida nas escolas, assim é notável que o espaço escolar seja dinâmico e propício para desenvolver em nossos educandos o espírito empreendedor desde a infância, pois muitos ao atingirem a idade adulta percebem que este assunto ainda é desconhecido.  Assim, por meio da formação dos educadores, os alunos se preparam não só para a vida, mas para o mercado empreendedor, adquirindo sua própria autonomia financeira, desenvolvendo novas competências para o aprimoramento da vida profissional.
	Aos educadores, estes terão oportunidades para melhorar os saberes já adquiridos, assim como, novas metodologias de ensino, o que colabora para sua própria mudança ao se aperfeiçoar profissionalmente, por meio da parceria entre o SEBRAE e a (nome da instituição proponente).

4. OS BENEFÍCIOS QUE SE ESPERA TRANSFERIR PARA OS CLIENTES
	Incentivar os educadores, por meio de estudos, a implantar temas voltados ao sistema empreendedor em sala de aula, levando em conta a preparação dos estudantes a compreender os mecanismos que futuramente os levarão a ter sucesso no mercado de trabalho, desenvolvendo competências e habilidades para realização de projetos e ações com visões dinâmicas e coletivas, que ajudem o mundo a ser melhor.
5. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:
(OBS: inserir uma escola por linha, conforme a quantidade de escolas da Instituição proponente. É obrigatório o preenchimento de todos os campos)
	Nome da Escola
	Endereço
	CNPJ da escola
	Diretor da Escola:
	Telefone:
	Quantidade de Professores a serem capacitados:
	Quantidade de turmas de alunos que receberão a metodologia:

	Escola 1
	
	
	
	
	
	

	Escola 2
	
	
	
	
	
	

	Escola 3
	
	
	
	
	
	

	Escola 4
	
	
	
	
	
	

	Número de professores a serem capacitados por ano de ensino no município:
1º ano:                                                                   6º ano:                                                          
2º ano:                                                                   7º ano: 
3º ano:                                                                   8º ano:
4º ano:                                                                   9º ano:
5º ano:

Total de professores:

	Número de alunos a serem capacitados por ano de ensino no município:
1º ano:                                                                   6º ano:                                                          
2º ano:                                                                   7º ano: 
3º ano:                                                                   8º ano:
4º ano:                                                                   9º ano:
5º ano:
Total de alunos:

	

Local e data para realizar a capacitação de professores, conforme período informado na cláusula 5, item 5: 

	Município:

Data:

	Observações ou informações que considere importantes:


	Assinatura do Proponente



                                                    


6. RESPONSABILIDADES DA (Nome da Instituição proponente)

6.1  Indicar interlocutor para atuar como coordenador (a) responsável pela implantação do JEPP em cada escola, ficando este responsável por enviar ao SEBRAE/TO a compilação, envio de informações, relação de alunos, professores e turmas, agendamento de datas para supervisão e visitas, Feiras de Culminância e outras ações decorrentes da execução do objeto deste Edital;

6.2  Garantir o número mínimo de professores na capacitação;

6.3  Zelar pela frequência dos professores indicados para a capacitação;

6.4  Disponibilizar infraestrutura adequada e equipamentos para realizar a capacitações dos professores, bem como, quando necessários, para os encontros de monitoramento e acompanhamento com os professores capacitados;

6.5  Disponibilizar material de apoio pedagógico (como lápis, tinta guache, plantas, essências, pincéis e outros) para a aplicação da metodologia aos alunos;

6.6  Disponibilizar os dados cadastrais dos professores que irão participar da capacitação, duas semanas antes da mesma acontecer, para que seja feito o cadastro e, posteriormente, a habilitação na metodologia e emissão de certificados;

6.7  Garantir que somente os professores capacitados pelo SEBRAE/TO façam a aplicação da metodologia JEPP aos alunos;

6.8  Implementar o curso junto aos alunos no quantitativo apresentado na proposta, oscilações de quantidade deverão ser justificadas junto ao Sebrae/TO;

6.9  Colaborar, no que lhe couber e possível for, para a divulgação institucional e o fortalecimento da imagem do Sebrae, sem, contudo, utilizar a marca do Sebrae sem a expressa autorização;

6.10  Comunicar previamente ao Sebrae/TO toda e qualquer mudança que porventura venha ocorrer na execução dos cursos, como, por exemplo: interrupção, greves, cancelamento ou adiamento;

6.11  Não reproduzir, copiar ou ceder os livros e/ou apostilas dos cursos a terceiros, sem a autorização expressa do Sebrae/TO;

6.12  Devolver o material de uso ao Sebrae/TO no caso de sobra de tais recursos;

6.13  Não repassar custos de reprodução do material didático aos participantes do curso;

6.14  Responsabilizar-se pela realização da Feira de Culminância, ao final da aplicação da metodologia, utilizando recursos próprios ou mobilizando parceiros locais para tal;

6.15  Fornecer relatório qualitativo, em modelo pré-estabelecido pelo SEBRAE/TO, destacando os principais resultados alcançados, conforme objetivos descritos na proposta apresentada a esta chamada pública.




7. RESPONSABILIDADES DO SEBRAE/TO:

8.1  Capacitar os professores indicados pela (nome da Instituição proponente), nas propostas aprovadas, para posterior aplicação da metodologia JEPP aos seus alunos.

8.2 As capacitações de professores ocorrerão nos municípios habilitados e aprovados. A depender da quantidade de professores por região, poderá acontecer mais de uma turma simultaneamente. 

8.3  Fornecer gratuitamente os livros, apostilas e materiais pedagógicos para a capacitação dos professores na metodologia JEPP, em meio impresso ou digital, conforme disponibilidade;

8.4   Fornecer gratuitamente os livros didáticos para o quantitativo de alunos, em meio impresso ou digital, conforme disponibilidade do Sebrae/TO;

8.5 Disponibilizar profissional do seu quadro próprio ou credenciados visando acompanhamento, monitoramento e apoio pedagógico às Instituições proponentes aprovadas;

8.6   Emitir certificado de participação aos professores concluintes com frequência de 100% (cem por cento) na capacitação, conforme carga horária de cada metodologia;

8.7    Eleger em conjunto com a Instituição proponente os casos de sucesso e dar publicidade;

8.  DESCRIÇÃO DAS ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO (PLANO DE TRABALHO)
	Ação
	Nov
	Dez
	Jan
	Fev
	Mar
	Abr
	Mai
	Jun
	Jul
	Ago
	Set
	Out
	Nov
	Dez

	Elaboração do projeto / Formalização da parceria
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Capacitação dos Professores
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Capacitação dos Alunos
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Culminância do Projeto – Feira do Jovem Empreendedor
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



9.  IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) PELO PROJETO
Instituição proponente: 
Endereço: XXXX
CNPJ: xxxxx
Telefone: xxxxx
Representante Legal: xxxxxxx
CPF: xxxxxxx
__________________________________
Representante Legal da Instituição Parceira
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